
Câmara Municipal do Concelho
DE

a'”, ÁGUEDA ____________
lICENÇA PARA OBRAS

PROCESSO N. 31%

REQUERENTE: ......N ..S.QN...BA.TI,STA. DO. AMARAL.

Morada Fermentelos

Local da obra:........Qu.ill.t.a....d,o...R.ei_.. ..Eerment.e,l.es....-.........-..::"...

OBRA A EXECUTAR:.....,.Ç..O1.1.5.1).ruir....um....b.arnacão..... cam,...60m2....destinadema.m.,

guarda... & .lfaias.,.,.ag.pí.egl.as,....e....ppeduabesíunw.................v.... ,

REQUERIMENTO:

Entrado em L de de 1976 %

Informado em . ..._..,,.de 1936... Por melo de"—Skv'o'o'
Aprovado em reunião de Z ................................................ de 19 %

LICENÇA: (a) a ' ( em.íêÍ/...3.,.,/ lol—oa...

NAâQa Qm

PRORROGAÇÓES (b)

1.“ I 2.“

REQUERIMENTO: REQUERIMEN T0 :

Entrada em ............ de .................................. de 19 ........ Entrado em ............ de .................................. de 19 ........

LICENÇA: LICENÇA:

N.o ............ Passada em N.o....v.......Passada em..

Válida até .......... de Válida até.

REQUERDIENTO REQUERIJVIEN T0 :

Entrada em.. Entrado em ............ de .................................. de 19 ........

LICENÇA: LICENÇA:

No.. de .................... de 19 ........

_ ,. Vállda até .......... de .................................. de 19 ........

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA COM TAPUMES, CALDEIRAS,
ANDAIMES, AMASSADOUROS, ETC.

LICENÇA PARA: .................................................................................. . :..(c)

Passada com o n.“ ................ em .......... de .............................................. de 19 ........

Termina em .......... de .............................................. de 19 .......

PRORROGAÇOES

1.l 2.“

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO :

Entrada em ............ de .................................. de 19 ........ Entrado em ............ de .................................. de 19 ........

LICENÇA: LICENÇA:

N.“ ............ Passada. em N .o ............ Passada. em..

Vãlida até Vállda até

(a) —O período de validade dn licença começa na dam do respectivo processamento.
(b) —A concessão destas licenças não deve estar dependente de nova deliberação da Câmara, mas somente da decisão do

presidente, Sobre a sua liquidação vide note em «Observações».
(e) —— Nadafingpede que esta licença seja concedida por tempo inferior ao da licença. para a respectiva obra. Logo, ou Igual

ou n er or,

(1) —Vld N." 2 e 3 do art.o 15.o do Dec.—Lei NA 166/70. Mod. 103snG1xáAf1xca Ideai-A—gueda- 10.75

3 A 4— 297 x 420 m/m


